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1. CLASSIFICAÇÃO DO PROJETO SEGUNDO A NATUREZA ACADÊMICA PRIORITÁRIA (assinalar conforme Resolução nº 59/CONSUNI/2018 - ANEXO I - págs. 21 e
22)

[ X ] Ensino e Aprendizagem

[    ] Pesquisa, desenvolvimento científico e tecnológico, fomento à inovação

[    ] Extensão

[    ] Desenvolvimento Institucional

 

Título: VIABILIZAÇÃO DA 1ª (PRIMEIRA) TURMA DE MESTRADO PROFISSIONAL EM AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ E
DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO ESTADO DO CEARÁ – ESA/CE

Coordenador(a): CARLOS AMÉRICO LEITE MOREIRA

Departamento / Unidade de Lotação: FEAAC - DEPARTAMENTO DE TEORIA ECONÔMICA

 

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO

2.1. Início: a partir da data de assinatura do contrato com a Fundação de Apoio.
Obs.: Redação recomendada, devendo ser mantida, inclusive, quando houver alteração do Plano de Trabalho, seja por apostilamento ou aditivo. Visto que a data não é previamente definida, tal condição precisa ser considerada, em caso de
recomendada.  Jamais iniciar a execução das despesas do Projeto antes da aprovação final do contrato (data da última assinatura).

2.2. Término: "24" meses após assinatura do contrato com a Fundação de Apoio.
Obs 1.: Redação recomendada, editável conforme planejado no escopo do Projeto. Porém, devem ser observados as seguintes exceções:
- Se o Projeto for custeado com recursos oriundos de Termo de Execução Descentralizada - TED (instrumento diferente firmado apenas entre órgão descentralizador e UFC), sugere-se que o período seja readequado e o término do contrato entr
de Apoio seja editado para um mês antes do fim da vigência do TED, visto que não pode haver pagamentos depois do final do TED;
 - Se o Projeto for de Extensão, o período não deve ultrapassar a vigência da Ação de Extensão cadastrada na PREX, a qual originou o Projeto Acadêmico que, por sua vez, é objeto do contrato.
 Obs 2.: Se houver alteração do período (aditivo de prorrogação ou redução de vigência), editar considerando o prazo que estiver vigente à época. Exemplo: A vigência inicial era de 12 meses. Então, foi preciso formalizar o 1º aditivo para prorro
mais 12 meses, então o novo período do término será de 24 meses (12 iniciais + 12 prorrogados). Posteriormente, detectou-se a necessidade de formalizar o 2º aditivo para redução do prazo em 6 meses, portanto o novo período do término se
conforme vigência válida à época - 6 reduzidos).

2.3. Objetivo Geral:Realizar a 1ª(primeira) turma do Curso de Mestrado Profissional em Avaliação de Políticas Públicas da UFC, in Company, para colaborado
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Ceará – OAB/CE, por intermédio da Escola Superior de Advocacia - ESA/CE, com carga horária de 480 horas-aulas, para 25(v
alunos pagantes, com início das atividades em 2025.2 (previsão). Trata-se de formar profissionais, dotando-os de instrumental teórico-metodológico que os capacit
de políticas públicas, como via de promoção do desenvolvimento socioeconômico e cultural, na perspectiva democrática, sobretudo na região Nordeste, alargando
conhecimento analítico-técnico em avaliaçãode políticas públicas.

 

2.4. Justificativa do Projeto:
O Programa de Mestrado Profissional em Avaliação de Políticas Públicas – MAPP, da Universidade Federal do Ceará – UFC, foi criado em 11/09/2000, com 
CEPE/UFC e CONSUNI de 14/09/2000. Este resultou do acordo estabelecido, à época, entre a assessoria da Presidência da República, a Reitoria da Universidad
Ceará, o Governo do Estado do Ceará e a Presidência do Banco do Nordeste do Brasil – BNB. Em 16/12/2004, o Programa foi recomendado e reconhecido pela CA
então, tem trilhado caminhos próprios, no sentido de se consolidar e se tornar referência na área de avaliação de políticas públicas.

O Programa direciona-se para o campo específico de avaliação de políticas públicas, o que o distingue de outros cursos e programas orientados para o campo gera
públicas. Assim, proporciona aos discentes, uma consistente formação analítica, na interlocução entre diferentes paradigmas de avaliação, aliada a uma permanent
de novas metodologias, na articulação multi e interdisciplinar. Em sua dinâmica, privilegia o delineamento de bases teórico-metodológicas na formação pr
avaliador e desenvolve, de forma sistemática, pesquisas em avaliação de políticas públicas, consolidando o caráter interdisciplinar.

Ao longo de duas décadas, o Programa tem contribuído para a formação de profissionais que ocupam funções ou cargos estratégicos nos órgãos públicos e outra
da sociedade civil, capacitando-lhes para o pleno exercício efetivo da avaliação de políticas, programas e projetos sociais.

A formação profissional, propiciada pelo MAPP, está em coadunância com a emergência do campo de avaliação de políticas públicas, no contexto contemporâ
avaliação é uma área que se consolida a nível mundial e no Brasil. Nas últimas décadas, a avaliação cresceu consideravelmente na esfera pública com a definiç
metodologias de avaliação e a constituição de um campo epistemológico. Consolidaram-se associações de avaliadores, definindo-se, então, uma área acadêmica 
avaliação, articulando pesquisadores das mais diferentes áreas.

O MAPP tem acumulado uma significativa experiência na área de avaliação de políticas públicas, com uma contribuição inovadora no campo epistemológico 
Assim, foi a base para a construção de dois programas no âmbito da UFC: o curso de graduação bacharelado em Gestão de Políticas Públicas (GPP) e o Programa A
Pós-Graduação em Avaliação de Políticas Públicas (PPGAPP). Está em processo de construção uma proposta de doutorado profissional na área de avaliação de políti
em resposta a demandas institucionais da UFC e de instituições parceiras. Indiscutivelmente, o MAPP, como primeiro curso da UFC na área de políticas públic
contribuição decisiva para a construção desse campo no contexto estadual e regional.

 

2.5. Resultados Esperados (descrever sucintamente, inclusive benefícios institucionais):
 
Formar 25 profissionais dentro das vagas institucionais, com perfil designado pela Escola Superior de Advocacia-ESA/CE, mais outros(as) 05 profissionais, oriund
instituições não conveniadas ou profissionais liberais que atuam na área de políticas públicas, que atendam às condições de inscrição estabelecidas no Edital, total
30 profissionais selecionados(as), dotando-os de instrumental teórico-metodológico que os capacite à avaliação de políticas públicas, como via de p
desenvolvimento socioeconômico e cultural, na perspectiva democrática, alargando o campo de conhecimento analítico-técnico em avaliação de políti
Fortalecimento do ecossistema de monitoramento e avaliação e das capacidades estatais no Brasil, através da capacitação de profissionais atuantes no Setor 
aprimoramento de usos dos principais conceitos e instrumentos necessários para o processo de avaliação de Políticas Públicas, mesclando teoria e prática, e promo

https://www.ufc.br/images/_files/a_universidade/consuni/resolucao_consuni_2018/resolucao59_consuni_2018.pdf


a utilização de métodos mistos e outras abordagens diversificadas. Produção de dissertações dos(as) mestrandos(as) no âmbito de temáticas vinculadas à Avaliaçã
Públicas. Realização de seminário de finalização com a produção feita.

 

 

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

META ETAPA/FASE
INDICADOR FÍSICO DURAÇ

Unidade Quantidade Início

1 - Serviços Pessoa Física
Processo Seletivo / Matrículas

1 Selecionar Candidatos Pessoas 5 Mês 1
2 Matricular 25 alunos institucionais Alunos 25 Mês 1
3 Matricular 05 alunos vagas livres Bolsistas 5 Mês 1

SUBTOTAL DA META 1

2 - Serviços Pessoa Física
Atividades didáticas

1 Formação Social e Econômica do Brasil Horas/aulas 48 Mês "2"
2 Fundamentos do Estado Brasileiro Contemporâneo Horas/aulas 32 Mês "3"
3 Fundamentos do Trabalho Científico Horas/aulas 32 Mês "4"
4 Políticas Públicas no Brasil Horas/aulas 48 Mês "5"
5 Planejamento e Avaliação nas Políticas Públicas Horas/aulas 48 Mês "6"
6 Métodos de Análises Quantitativa e Qualitativa I Horas/aulas 48 Mês "7"
7 Métodos de Análises Quantitativa e Qualitativa Il Horas/aulas 48 Mês "8"
8 Políticas Setoriais e Regionais Horas/aulas 48 Mês "9"
9 Seminário de Trabalho Discente Final Horas/aulas 48 Mês "10"

10 Tópicos Especiais em Avaliação de Políticas Públicas I Horas/aulas 32 Mês "11"
11 Tópicos Especiais em Avaliação de Políticas Públicas II Horas/aulas 32 Mês "12"

SUBTOTAL DA META 2          
3 - Serviços Pessoa Física
Orientação de Defesa de
Dissertações

1 Dissertação por trabalho defendido 30 Mês "13"

SUBTOTAL DA META 3
4 - Serviços Pessoa Física
Acompanhamento
Administrativo e Pedagógico

1 Coordenação meses 25 Mês 1

2 Equipe Administrativa meses 25 Mês 1
SUBTOTAL DA META 4

5 - Manutenção das atividades
administrativas e pedagógicas e
do espaço físico

1 Material de consumo meses 25 Mês 1
2 Passagens      
3 Serviços de Consultoria      
4 Serviços Pessoa Física (exceto METAS 1 a 4)      
5 Serviços Pessoa Jurídica      
6 Obrigações tributárias e contributivas meses 25 Mês 1
7 Equipamento e Material Permanente      
8 Reserva      

SUBTOTAL DA META 5
SUBTOTAL DAS METAS 1+2+3+4+5=SUBTOTAL DE DESPESAS DO PROJETO (SOMATÓRIO DE TODAS AS RUBRICAS PREVISTAS)
RESSARCIMENTO DA UFC
RESSARCIMENTO DA FUNDAÇÃO FACEP
VALOR GLOBAL

 

4. FONTE DOS RECURSOS

ESTIMATIVA DAS RECEITAS
(Obs.: Seguem alguns EXEMPLOS a serem adaptados em função da origem dos recursos, demonstrando a sustentabilidade financeira do
Projeto Acadêmico.)

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL
(R$)

1 Captação externa por meio de financiamento a ser realizado pela
entidade ESA/OAB-CE 25 R$ 1.500,00 R$ 37.500,00

2 Captação externa por meio de financiamento a ser realizado pela
entidade ESA/OAB-CE = (25 discentes x 24 mensalidades) 600 R$ 1.500,00 R$ 900.000,00

VALOR GLOBAL (somatório dos valores totais de cada item) R$ 937.500,00

 

5.  PLANO DE APLICAÇÃO

FIXAÇÃO DAS DESPESAS
(Obs.: A distribuição das despesas programadas nas rubricas planejadas deve ser IDÊNTICA àquela constante na proposta da Fundação de Apoio
selecionada.)

RUBRICA UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
DIÁRIAS (339014)     R$ -



DIÁRIAS NACIONAIS (33901414)
Item 1        
DIÁRIAS INTERNACIONAIS (33901416)
Item ...        
AUXÍLIO FINANCEIRO ESTUDANTE (339018)     R$ -
AUXÍLIOS PARA DESENV. DE ESTUDOS E PESQUISAS (33901804)
Item ...        
AUXÍLIOS FINAN. P/ BOLSA AGENTE JOVEM E PETI (33901805)
Item ...        
AUXÍLIOS FINAN. P/ BOLSA AGENTE JOVEM E PETI (33901805)
Item ...        
AJUDA DE CUSTO AO ESTUDANTE (33901806)
Item ...        
AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADORES (339020)     R$ -
AUXÍLIO A PESQUISADORES (33902001) - Bolsa de Pesquisador (X meses x VALOR bolsa)
Item ...        
AUXÍLIO ÀS ATIVIDADES AUXILIARES DE PESQUISA (33902002)     R$ -
Bolsa de Doutorado (X meses x VALOR bolsa)
Item ...        
Bolsa de Mestrado (X meses x VALOR bolsa)
Item ...        
Bolsa de Graduação (X meses x VALOR bolsa)
Item ...        
Bolsa de Pesquisador (X meses x VALOR bolsa)
Item ...        
MATERIAL DE CONSUMO (339030)     R$ 10.946,03
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DE AUTOMOTIVOS (33903001)
Item ...        
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO (33903007)
Alimentação meses 25 R$ 437,84 R$ 10.946,03
MATERIAL QUÍMICO (33903011)
Item ...        
MATERIAL DE EXPEDIENTE (33903016)
Material de expediente        
MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZAÇÃO (33903022)
Material de limpeza        
MATERIAL P/ MANUT. DE BENS IMÓVEIS/INSTALAÇÕES (33903024)
Item ...        
MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS (33903025)
Item ...        
MATERIAL LABORATORIAL (33903035)
Item ...        
MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO (33903017)
Consumíveis Diversos        
PASSAGENS (339033)     R$ -
PASSAGENS NACIONAIS (33903301)
Passagens Nacionais        
PASSAGENS INTERNACIONAIS (33903302)
Passagens Internacionais        
SERVIÇO DE CONSULTORIA (339035)     R$ -
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA (33903501)
Item ...        
AUDITORIA EXTERNA (33903502)
Item ...        
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (33903504)
Social Mídia (Site e redes Sociais)        
OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA (33903599)
Servicos de Consultoria        
SERVIÇOS PESSOA FÍSICA (339036)     R$ 620.261,48
DIÁRIAS A COLABORADORES EVENTUAIS NO PAÍS (33903302)
Item ...        
DIÁRIAS A COLABORADORES EVENTUAIS NO EXTERIOR (33903303)
Item ...        
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (33903606)
Interprete - Evento        
ESTAGIÁRIOS (33903607)
Item ...        
MANUTENÇÃO E CONSERV. DE EQUIPAMENTOS (33903618)
Item ...        
MANUTENÇÃO E CONSERV. DE BENS IMÓVEIS (33903622)
Item ...        
OUTROS SERVIÇOS (33903699)
Consultoria de Apoio        
SERV. DE APOIO ADMIN., TÉCNICO E OPERACIONAL (33903635)



Coordenação meses 25 R$ 6.520,00 R$ 163.000,00
Equipe Administrativa meses 25 R$ 7.090,46 R$ 177.261,48
Atividades Didáticas horas aula 464 R$ 301,72 R$ 140.000,00
Orientação de Defesa de Dissertações defesas 30 R$ 4.000,00 R$ 120.000,00
SERVIÇOS DE SELEÇÃO E TREINAMENTO (33903633)
Processo Seletivo membros 5 R$ 4.000,00 R$ 20.000,00
SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA (339039)     R$ -
HOSPEDAGEM DE SISTEMAS (33903930)
Item ...        
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (33903931)
Item ...        
SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS (33903963)
Serviços gráficos de edição, impressão e cópias        
AQUISIÇÃO DE SOFTWARES (33903994)
Item ...        
HOSPEDAGENS (33903980)
Diárias de Hotéis        
SERV. DE APOIO ADMIN., TÉCNICO E OPERACIONAL (33903979)
Item ...        
MANUTENÇÃO E CONSERV. DE BENS IMÓVEIS (33903916)
Serviços de manutenção de bens imóveis        
MANUTENÇÃO E CONSERV. DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (33903917)
Serviços de manutenção de equipamentos        
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (339047)   Base de Cálculo R$ 184.222,60
OUTRAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (33904799)
PRESTADORES DE SERVIÇOS - ENCARGOS
SOCIAIS  - RPA - INSS (20%) VERBA 1 R$ 88.600,00 R$ 88.600,00

PRESTADORES DE SERVIÇOS - ENCARGOS
SOCIAIS  - CLT (34,5%) VERBA 1 R$ 61.155,24 R$ 61.155,24

PRESTADORES DE SERVIÇOS - ENCARGOS
SOCIAIS  - CLT - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

VERBA 1 R$ 34.467,36 R$ 34.467,36

AUXÍLIO À PESSOA FÍSICA (339048)       R$ -
AUXÍLIO A PESSOAS FÍSICAS (33904801)
Item ...        
OBRAS E INSTALAÇÕES (339051)     R$ -
OBRA LABORATORIAL
Item ...        
OUTRAS DESPESAS DE OBRAS
Item ...        
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (449052)     R$ -
MOBILIÁRIO EM GERAL (44905242)
Mobiliário em Geral diverso        
EQUIPAMENTOS DE TIC - IMPRESSORAS (44905245)
Maquinário de Impressora e Xerox        
EQUIPAMENTOS DE TIC - COMPUTADORES (44905241)
Computadores/Notebooks        
AQUISIÇÃO DE SOFTWARE PRONTO (44905255)
Softwares diversos/Licenças        
EQUIPAMENTOS DE TIC - TELEFONIA (44905247)
Item ...        
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES (44905299)
Materiais Permanentes diversos        
SUBTOTAL DE DESPESAS DO PROJETO (SOMATÓRIO DE TODAS AS RUBRICAS PREVISTAS) R$ 815.430,11
RESSARCIMENTO DE CUSTOS INDIRETOS (RCI) À UFC R$ 40.771,51
RESSARCIMENTO DAS DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS (DOA) À FUNDAÇÃO FACEP R$ 81.298,38
VALOR GLOBAL (SOMA DO SUBTOTAL DE DESPESAS DO PROJETO + RCI + DOA) R$ 937.500,00

 

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO (CONFORME CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO)
(Obs.: Exemplo ilustrativo. Inserir tantas metas e unidades de tempo quantas forem necessárias.)

MÊS META 1

SUBTOTAL DE
DESPESAS DO

PROJETO
(SOMATÓRIO)

RESSARCIMENTO
À UFC*

RESSARCIMENTO
À FUNDAÇÃO

FACEP*

SOMATÓRIO POR
PERÍODO (DESPESAS
+ RESSARCIMENTOS)

1 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
2 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
3 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
4 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
5 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00



6 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
7 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
8 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
9 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00

10 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
11 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
12 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
13 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
14 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
15 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
16 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
17 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
18 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
19 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
20 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
21 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
22 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
23 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
24 R$ 32.617,20 R$ 32.617,20 R$ 1.630,86 R$ 3.251,94 R$ 37.500,00
25 R$ 32.617,31 R$ 32.617,31 R$ 1.630,87 R$ 3.251,82 R$ 37.500,00

TOTAL R$ 815.430,11 R$ 815.430,11 R$ 40.771,51 R$ 81.298,38 R$ 937.500,00
 
*Obs.: Durante a execução do Projeto, deverão ser respeitados os percentuais relativos aos valores dos ressarcimentos, os quais foram estabelecidos no contrato. 

 

7. EQUIPE ENVOLVIDA NO PROJETO RELACIONADA NO FORMULÁRIO PROPLAD 043 (SEI nº 5827394)
(Obs.: VINCULAR O PROTOCOLO DO FORMULÁRIO PROPLAD043)

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AMERICO LEITE MOREIRA, Coordenador (a), em 22/09/2025, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5852860 e o código CRC 3C9CD6A4.

Referência: Processo nº 23067.032004/2025-44 SEI nº 5852860

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

